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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO N. 576 DE 21 DE JUNHO 2022.

Modifica o art. 7º da Resolução n. 558 de 22 de setembro de 2020.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu Presidente promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - O §1º do art. 7º da Resolução n. 558/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º - Nas situações de que trata o “caput” à razão de 1x1 serão computadas como crédito as horas excedentes por necessidade da Câmara Municipal  realizadas além da jornada regular do servidor e as horas não trabalhadas, lançadas como débito; computadas à razão de 2X1 de crédito  as horas trabalhadas em férias, eventos solenes, cursos, conferência, palestras, congressos, posse, quaisquer atividades relacionadas ao cerimonial, bem como protocolo quando se derem durante feriados, ponto facultativo,  recesso parlamentar, fins de semana a partir das 18 horas de qualquer dia.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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